PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 911/2017

“Altera os artigos 19 e 20 da Resolução nº 369 de 2009 que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

Art. 1º. Os arts. 19 e 20 da Resolução nº 369, de 08 de julho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. A eleição da Mesa se dará por chapa completa observado o disposto no artigo 17 e inscrita até as 18:00 (dezoito horas) do antepenúltimo dia que antecede a eleição da Mesa, devendo, no documento de registro, conter, obrigatoriamente, o nome do Vereador, o cargo a que concorre, a respectiva assinatura e o número ou nome da chapa.”

Art. 20.  A eleição far-se-á por voto nominal e aberto, cabendo ao secretário anotar o voto manifestado em mapa próprio, que conterá o nome dos candidatos inscritos e respectivos cargos, respeitado o artigo 17, o qual será subscrito pela Mesa, e observadas as seguintes exigências e formalidades:

I – o candidato constante de chapa já registrada não poderá fazer parte de outra chapa, estando a Secretaria desautorizada a proceder ao registro; 

II – uma vez registrada a chapa, não poderá o Vereador inscrito requerer sua exclusão;

III – chamada para comprovação da presença da maioria absoluta os membros da Câmara;

IV – chamada nominal de cada Vereador para proceder à votação, o qual declinará o nome ou número da chapa;

V – comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara para eleição da chapa vencedora;

VI – realização de segunda votação se não atendido o item anterior, 30 (trinta) minutos após a primeira, decidindo-se a eleição pela maioria simples, devendo participar na segunda votação apenas as duas chapas mais votadas;

VII – havendo empate entre chapas no primeiro escrutínio, irá para o segundo escrutínio a chapa que contenha o candidato a presidente mais idoso;

VIII – em caso de empate no segundo escrutínio, decidir-se-á a eleição em favor da chapa que contenha o candidato a presidente mais idoso;

IX – proclamação pelo Presidente da chapa eleita;

X – posse dos eleitos.”

Art. 2º. Ficam revogados os arts. 19 e 20 da Resolução nº 369, de 08 de julho de 2009.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
	Sala das Sessões, Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 09 de maio de 2017.
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